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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 849, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2015.
Concessão de licença-prêmio por assiduidade.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Processo nº LPA-0147/2015/GED/TCE,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 145 da Lei n.º 6.107/1994, à servidora Rosemary Coelho de Carvalho,
matrícula nº 1107, Técnico Estadual de Controle Externo deste Tribunal, sessenta dias de licença-prêmio por
assiduidade, referentes ao quinquênio de 25/02/2010 a 24/02/2015, a considerar de 03/11/2015 a 01/01/2016.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de novembro de 2015.

Maria do Rosário Martins Israel
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 857 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2015.
Interromper Substituição.

OSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e, tendo em vista o que
determina a Portaria nº 530.

RESOLVE:
Art. 1° Interromper a substituição anteriormente concedida pela portaria nº 850/15 da servidora Sônia Regina
MachadoTobias, matrícula nº 8458, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, que ora responde pela
FunçãoComissionada de Supervisor de Controle Externo, no impedimento de sua titular a servidora Kels-Cilene
Pereira Carvalho, matrícula nº 6791, a considerar a partir de 12/11/2015, conforme memorando nº 55/2015-
UTCEX 4.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de novembro de 2015.

Maria do Rosário Martins Israel
Secretário de Administração, em substituição
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PORTARIA TCE/MA Nº 855 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2015
Interrupção e remarcação de férias do servidor.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Interromper, as férias regulamentares, exercício de 2015, da servidora Kels-Cilene Pereira Carvalho,
matrícula nº 6791, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, exercendo a Função Comissionada de
Supervisorde Controle Externo, anteriormente concedidas pela portaria nº 782/15, a partir de 13/11/15, devendo
retornar ao gozo dos 20 dias no período de 04/07/2016 a 23/07/2016, conforme memorando nº 55/2015 –
UTCEX 4.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de novembro de 2015.

Maria do Rosário Martins Israel
Secretário de Administração, em substituição

PORTARIA TCE/MA Nº 859, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2015
Concessão de licença-prêmio por assiduidade.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Processo nº LPA-0149/2015/GED/TCE,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 145 da Lei n.º 6.107/1994, à servidora Yolete Peres Vieira, matrícula nº
7104, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, 30 (trinta) dias de licença-prêmio por assiduidade,
referentes ao quinquênio de 15/08/2004 a 13/08/2009, a considerar de 04/01/2016 a 02/02/2016.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de novembro de 2015.

Maria do Rosário Martins Israel
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 858 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2015
Concessão de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º,§ 2º, da Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014, conforme
memo nº 86/2015-PRESI.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, ao servidor José Alberto da Silva Severiano,
matrícula 3632, Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria de Estado de Gestão e Previdência , ora à disposição
desteTribunal, 30 dias de férias relativas ao exercício de 2014, a considerar no período de 03/11 a 02/12/15 e 30
dias de férias relativas ao exercício de 2015, a considerar no período de 03/12/2015 a 01/01/2016, conforme
Memorando nº 86/2015 – PRESI.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de novembro de 2015.

Maria do Rosário Martins Israel
Secretário de Administração, em substituição

PORTARIA TCE/MA Nº 856 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2015
Remarcação de férias do servidor.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
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Art. 1º Remarcar, as férias regulamentares, exercício de 2015, do servidor Bruno Ferreira Barros de Almeida,
matrícula 8805, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, exercendo a Função Comissionada de
Secretáriode Controle Externo, anteriormente concedidas pela portaria nº 788/15, de 03/11/15 a 02/12/15 para o
período de 04/07/2016 a 02/08/2016, conforme memorando nº 86/2015 - PRESI.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de novembro de 2015.

Maria do Rosário Martins Israel
Secretário de Administração, em substituição

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

AVISO DE JULGAMENTO DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES DE RECURSO. AVISO DA DATA
DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - CONCORRÊNCIA Nº
001/2015-CEL/TCE/MA - A Comissão Especial de Licitação do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
nomeada pela Portaria nº 527, de 03/07/2015, conforme §1º do art. 109, da Lei nº 8.666/93, torna público o
Julgamento dos Recursos interpostos pelas empresas ZURC e VITRAL contra o julgamento da habilitação da
licitação em epígrafe, e das Contrarrazões interpostas pela empresa IMPAX contra recurso da empresa ZURC,
proferido pelo Presidente desta Corte de Contas, o qual conheceu do recurso da ZURC, e julgou
IMPROCEDENTE o pedido, mantendo o julgamento da habilitação nos moldes expedidos nas Informações de
Recurso pela Comissão de Especial de Licitação, nos termos do §4º do art. 109 da Lei nº 8.666/93. Por sua vez,
o recurso da VITRAL NÃO FOI CONHECIDO, por ser intempestivo, mantendo-se integralmente o julgamento
da habilitação nos moldes expedidos pela Comissão Especial de Licitação, nos termos do §4° do art. 109 da Lei
n° 8.666/93. Já no que concerne às contrarrazões da IMPAX, estas foram CONHECIDAS, e julgadas
PROCEDENTES no mérito, nos termos do §3º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, mantendo-se integralmente o
julgamento da habilitação nos moldes expedidos pela Comissão Especial de Licitação. Por oportuno, dado o
encerramento da etapa recursal, informa-se a todos os interessados que, com fulcro no art. 43, III da Lei nº
8.666/93, a Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas de Preços da Concorrência nº 001/2015 –
CEL/TCE/MA ocorrerá no dia 13/11/2015, às 09h30 (horário local), no Auditório deste TCE/MA, à Av. Carlos
Cunha, s/n, Calhau, nesta Capital. São Luís, 10 de novembro de 2015. IURI SANTOS SOUSA. Presidente da
CEL/TCE/MA.

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Primeira Câmara

Processo nº 12533/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município - IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiária: Cely Silva Leite dos Santos
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

AposentadoriaVoluntária de Cely Silva Leite dos Santos, servidora da Secretaria Municipal de
Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 792/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Cely Silva Leite dos Santos,
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Municipal de Saúde, outorgada pelo Decreto nº
45.125 de 12 de março de 2014, da Prefeitura Municipal de São Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 789/2015 do Ministério Público de
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Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº
8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo nº 2479/2014-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos e contratos
Subnatureza: Licitação – Pregão Presencial
Entidade: Secretaria de Estado de Infraestrutura - SINFRA
Responsável: Marília da Conceição Gomes da Silva – Secretária-Adjunta de Administração e Finanças, CPF nº
094.332.873-04, residente e domiciliada na Rua O, Casa 25, Quadra 18, s/n, Parque Atenas, São Luís, CEP
65072-461
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Apreciação da Licitação/Pregão Presencial nº 018/2013-CSL/SINFRA, que originou o
Contrato nº 001/2014-UGCC/SINFRA, celebrado entre a Secretaria de Estado e Infraestrutura
e a Empresa Posto Mariana Derivados de Petróleo Ltda-ME. Legalidade. Aplicação de multa.
Recomendação. Arquivamento.

ACÓRDÃO CP-TCE N. º 26/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da  apreciação da Licitação/Pregão Presencial nº 018/2013-
CSL/SINFRA, que originou o Contrato nº 001/2014-UGCC/SINFRA, celebrado entre a Secretaria de Estado de
Infraestrutura e a Empresa Posto Mariana Derivados de Petróleo Ltda-ME, com o objetivo de contratar empresa
especializada no fornecimento de combustíveis para a frota de veículos da Secretaria de Estado de
Infraestrutura, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 728/2014-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem:
a) pela legalidade do Pregão Presencial, bem como do Contrato mencionados;
b) pela aplicação de multa ao gestor responsável, no montante de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais),
conforme previsto no art.15-B da IN 06/2003;
b)recomendar, nos termos do inciso III do art. 50 da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, ao gestor responsável
pela SINFRA ou a quem lhe haja sucedido que, nas próximas contratações, observe o que dispõe o art. 12-A da
Instrução Normativa nº 006/2013, o art. 77 da Lei nº 9.579/2012 e o art. 56 da Lei nº 8.666/1993;
c) determinar o arquivamento dos autos, nos termos do art. 50, I, da Lei Orgânica do TCE/MA .
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de dezembro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Processo nº 3126/2014-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos e contratos
Subnatureza: Licitação – Concorrência
Entidade: Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão-CAEMA
Responsável: João Reis Moreira Lima-Diretor Presidente, CPF nº 627.402.107-87, residente e domiciliado na
Rua Graça Aranha, nº 023, Centro, São Luís, CEP 65.010-260
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Apreciação da Licitação/Concorrência nº 049/2013-CSL-PRL, que deu origem ao Contrato nº
003/2014-PRJ,celebrado entre a Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão-CAEMA
e a empresa Intercon Comércio e Construção Ltda. Legalidade. Multa. Arquivamento.

ACÓRDÃO CP-TCE N. º 28/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da  apreciação da Licitação/Concorrência nº 049/2013-
CAEMA/PRL, que originou o Contrato nº 003/2014-PRJ, celebrado entre a Companhia de Saneamento
Ambiental do Maranhão-CAEMA e a empresa Intercon Comércio e Construção Ltda, com o objetivo de
contratar empresa especializada para a execução de serviços de melhoria e ampliação da Estação de Tratamento
de Água do Sacavém, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 816/2014 GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem:
a) pela legalidade da Concorrência, bem como do Contrato mencionados;
b) pela aplicação de multa ao gestor responsável, no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme
previsto no art. 15-B da Instrução Normativa nº 06/2003 e pelas falhas apontadas
c) determinar o arquivamento dos autos, nos termos do art. 50, I, da Lei Orgânica do TCE/MA .
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de dezembro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7593/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração Previdenciária
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Anselmo Santos Vidigal
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Aposentadoria Voluntária de Anselmo Santos Vidigal, servidor da Secretaria de Estado do
Eporte e Lazer. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 790/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Anselmo Santos Vidigal, no
cargode Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Estado do Desporto e Lazer, outorgada pelo Ato nº
477 de 14 de maio de 2014, retificado pela Resolução de 27 de Janeiro de 2015, da Secretária Adjunta de
Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 953/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela
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legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica
TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo nº 12481/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Naisa Nogueira Sousa
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Aposentadoria Voluntária de Naisa Nogueira Sousa, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 868/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Naisa Nogueira Sousa, no
cargo de Professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1424/2014 de 10 de
outubro de 2014, da Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 851/2015 do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º,
VIII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), e Joaquim Washington Luiz de Oliveira
(Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6656/2012-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos e contratos
Subnatureza: Convênio
Entidade: Secretaria de Estado do Esporte e Lazer
Responsável:Joaquim Nagib Haickel, CPF nº 136.857.673-72, residente e domiciliado na Rua Oleama, Casa 05,
Bairro Araçagi, São José de Ribamar/MA, CEP 65110-000
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Apreciação da legalidade do Convênio nº 002/2011-SEDEL, celebrado entre a Secretaria de
Estado de Esporte e Lazer e o Instituto Minka. Conversão em Tomada de Contas Especial.
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ACÓRDÃO CP-TCE N. º 27/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da  apreciação da legalidade do Convênio nº 002/2011-
SEDEL, celebrado entre a Secretaria de Estado do Esporte e Lazer (concedente), representada à época pelo
Secretário, Senhor Joaquim Elias Nagib Pinto Haickel, e o Instituto Minka (convenente), representado por seu
Presidente, Senhor Dênis Carvalho de Lima, no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), com
o objetivo de realizar oficinas e eventos esportivos, culturais e educativos no município de Timon/MA,
publicado no D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS do dia 06 de junho de 2011, os Conselheiros integrantes
daPrimeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 555/2014-GPROC03 do
Ministério Público de Contas, decidem:
a)converter a prestação de contas do convênio mencionado em tomada de contas especial, com fulcro no art. 14,
inciso IV, da Instrução Normativa TCE/MA nº 018/2008 e no  art. 19, § 3º, da Lei Orgânica do TCE/MA;
b) proceder à citação de todos os envolvidos, prosseguindo-se até julgamento final.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de dezembro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 12790/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
Beneficiária: Maria do Socorro Silva Carvalho
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Aposentadoria Voluntária de Maria do Socorro Silva Carvalho, servidor da Secretaria
Municipal de Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 865/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria do Socorro Silva
Carvalho, no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Portaria nº
68/2013 de 30 de julho de 2013, retificado pela Portaria nº 128/2014 de 24 de setembro de 2014 do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 844/2015 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº
8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), e Joaquim Washington Luiz de Oliveira
(Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
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Procurador de Contas

Processo nº 12495/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração Previdenciária
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria Madalena Ferreira Melo
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Aposentadoria Voluntária de Maria Madalena Ferreira Melo, servidora da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 791/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Madalena Ferreira
Melo,no cargo de Professor I, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1417 de 10 de
outubro de 2014, da Secretária Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 788/2015 do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º,
VIII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo nº 5376/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração Previdenciária
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Pedro Paulo da Conceição
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Aposentadoria Voluntária de Pedro Paulo da Conceição, servidor da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 793/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Pedro Paulo da Conceição, no
cargo de Vigia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1358 de 13 de março de
2015, da Secretária de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 987/2015 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº
8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo nº 11046/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Coroatá
Responsável: Manoel Serrão Lacerda
Beneficiária: Margarida de Jesus Pereira Ribeiro
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Aposentadoria Voluntária de Margarida de Jesus Pereira Ribeiro, servidora da Secretaria
Municipal de Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 867/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Margarida de Jesus Pereira
Ribeiro,no cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal Educação, outorgado pela Portaria nº 8/2014 de 9
de maio de 2014, do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 999/2015 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), e Joaquim Washington Luiz de Oliveira
(Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5459/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração Previdenciária
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria da Glória Ribeiro Lago
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Aposentadoria Voluntária de Maria da Glória Ribeiro Lago, servidor da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 787/2015
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria da Glória Ribeiro Lago,
no cargo de Professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 297 de 6 de março de
2013, retificado pela Resolução de 13 de outubro de 2014, da Secretária Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
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Maranhão,no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator,
que acolheu o Parecer nº 949/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referidaaposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229,
§ 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo nº 7415/2012-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria por Invalidez
Entidade: Instituto de Previdência e Pensões do Município de Cantanhede
Responsável: Raimundo Cidinho M. Amaral
Beneficiária: Maria Lúcia da Silva
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Aposentadoria por invalidez de Maria Lúcia da Silva, servidora da Prefeitura Municipal de
Cantanhede. Negativa Registro.

ACÓRDÃO CP-TCE N.º 43/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria por invalidez concedida a Maria Lúcia da
Silva, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Prefeitura Municipal de Cantanhede, outorgada pelo
Decretonº 22/2011 de 14 de junho de 2011, da Prefeitura Municipal de Cantanhede, os Conselheiros integrantes
daPrimeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 948/2015 do Ministério
Público de Contas, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, §
4º, do Regimento Interno deste Tribunal, decidem
a) pela Negativa de Registro do ato concessório do benefício de aposentadoria da servidora pública, Senhora
Maria Lúcia da Silva.
b) aplicar ao responsável, Senhor Raimundo Cidinho M. Amaral, Presidente do Instituto de Previdência e
Pensões do Município de Cantanhede, multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) com fundamento no art. 274, V, do
Regimento Interno do TCE/MA, devida ao erário estadual, sob o código da Receita 307 – Fundo de
Modernização do TCE/MA (FUMTEC), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial
do Acórdão;
c) Notificar a requerente desta decisão
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Processo nº12817/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município -IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiária: Alderice Costa Veras
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Aposentadoria Voluntária de Alderice Costa Veras, servidora da Secretaria Municipal de
Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 869/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Alderice Costa Veras, no
cargo de Agente administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, outorgada pelo Decreto nº
44.585/2013 de 17 de outubro de 2013, da Prefeitura Municipal de São Luís, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 887/2015 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), e Joaquim Washington Luiz de Oliveira
(Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 302/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Kleber Santos
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Aposentadoria Voluntária de Kleber Santos, servidor da Secretaria de Estado da Segurança
Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 866/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Kleber Santos, no cargo de
Investigador de Polícia, lotado na Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo Ato nº 1919/2013
de 25 de novembro de 2013, retificado pela Resolução de 12 de setembro de 2014 da Secretaria Adjunta de
Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 1060/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica
TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), e Joaquim Washington Luiz de Oliveira
(Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2015.
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Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 12782/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Frederico Almeida Rocha
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Aposentadoria Voluntária de Frederico Almeida Rocha, servidor da Universidade Estadual do
Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 864/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Frederico Almeida Rocha, no
cargode Professor Titular, lotado na Universidade Estadual do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 1472/2013 de 7
de outubro de 2013, da Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 811/2015 do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º,
VIII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), e Joaquim Washington Luiz de Oliveira
(Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6922/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Administração Previdenciária
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Neuzelina Maria Vieira
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Pensão concedida a Neuzelina Maria Vieira, companheira de João Batista Santos. Legalidade e
Registro

DECISÃO CP-TCE N.º 789/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, concedida a Neuzelina Maria
Vieira, companheira, instituída pelo Senhor João Batista Santos, outorgada pela Resolução de 4 de abril de
2014, expedida pela Secretária Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 995/2015
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º,
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VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 12592/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração Previdenciária
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria da Glória Barbosa Diniz
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Aposentadoria Voluntária de Maria da Glória Barbosa Diniz, servidora da Secretaria de Estado
de Direitos Humanos. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 794/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria da Glória Barbosa
Diniz,no cargo de Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria de Estado de Direitos Humanos, outorgada pelo
Ato nº 1398 de 10 de outubro de 2014, da Secretária Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº
940/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1806/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Prevedência -SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Victo Rangel de Moura Couto Magalhães e Geovaana Maria de Moura Magalhães
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
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Pensão concedida a Victo Rangel de Moura Couto Magalhães e Geovaana Maria de Moura
Magalhães, beneficiários de Francisco Fabiano Magalhães, ex-servidor do Polícia Militar do
Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 743/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão outorgada pelo Ato de 17 de dezembro de 2013,
expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, a Victo Rangel de Moura
Couto Magalhães e Geovaana Maria de Moura Magalhães, beneficiários de Francisco Fabiano Magalhães, ex-
servidor da Polícia Militar do Maranhão, no valor de R$ 966,16 ( novecentos e sessenta e seis reais e dezesseis
centavos), correspondente a 40% (quarenta por cento) de R$ 2.415,40 (dois mil, quatrocentos e quinze reais e
quarenta centavos) do salário-contribuição percebido pelo ex-militar na data do óbito, ocorrido em 22.09.2013,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº554/2015-GPROC 03 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão,
nos termos do disposto no art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão, e dos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da
Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator),
Joaquim Washinsgton Luiz de Oliveira e o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa , e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo nº 9575/2013-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Carolina Moraes Moreira de Souza Estrela
Beneficiário (a): Marcelina Maria Barata Veloso
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária de Marcelina Maria Barata Veloso, servidora da Secretaria de
Municipal de Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 752/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Marcelina Maria Barata
Veloso, no cargo de Vigia, outorgada pelo Decreto nº 43.501, de 17 de janeiro de 2013, expedido pelo Instituto
de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 149/2014-GPROC2 do Ministério Público
de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto nos arts. 1º,
VIII, e 54, II, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator), o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de setembro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator
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Jairo Cavalcanti Vieira
Procuradora de Contas

Processo nº 6844/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Prevedência -SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Maria Natividade Souza
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão concedida à Maria Natividade Souza, beneficiária de Bento Souza, ex-servidor do
Polícia Militar do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 742/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão outorgada pelo Ato de 04 de abril de 2014,
expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, a Maria Natividade Souza,
beneficiária de Bento Souza, ex-servidor da Polícia Militar do Maranhão, no valor de R$ 1.672,37, ( mil,
seiscentos e sententa e dois reais e trinta e sete centavos), equivalente aos proventos percebidos pelo militar na
data do óbito, ocorrido em 25.10.2013, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 627/2015-GPROC 03 do Ministério Público de Contas, decidem
pelalegalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no art. 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão, e dos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator),
Joaquim Washinsgton Luiz de Oliveira e o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa , e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 10857/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Administração Previdenciária
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Albertina Soares dos Santos
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Pensão concedida a Albertina Soares dos Santos, companheira do Senhor Renato Lima da
Costa. Legalidade e Registro

DECISÃO CP-TCE N.º 871/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, concedida a Albertina Soares dos
Santos, companheira, instituída pelo Senhor Renato Lima Costa, outorgada pela Resolução de 14 de agosto de
2013, retificado pela Resolução de 29 de julho de 2014, expedida pela Secretária Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
relator, que acolheu o Parecer nº 727/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o
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art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), e Joaquim Washington Luiz de Oliveira
(Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8578/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto dos Servidores Públicos Municipais de Coroatá
Responsável: Manoel Serrão S. Lacerda
Beneficiária: Tereza Bezerra de Oliveira
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Pensão concedida a Tereza Bezerra de Oliveira, viúva do Senhor Carlos Pereira de Oliveira.
Legalidade e Registro

DECISÃO CP-TCE N.º 870/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, concedida a Tereza Bezerra de
Oliveiras, viúvaa, instituída pelo Senhor Carlos Pereira de Oliveira, outorgada pela Portaria nº 1/2014 de 28 de
fevereiro de 2014, expedido pelo Instituto dos Servidores Públicos Municipais de Coroatá, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº
1081/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos
do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), e Joaquim Washington Luiz de Oliveira
(Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 10791/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Prevedência -SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Maria do Carmo Muniz de Moraes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensãoconcedida à Maria do Carmo Muniz de Moraes, beneficiária de Ariel Vieira de Moraes,
ex-servidor do Procuradoria Geral de Justiça. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 741/2015
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a pensão outorgada pelo Ato de 05 de agosto de 2014,
expedidopela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, a Maria do Carmo Muniz de
Moraes, beneficiária de Ariel Vieira de Moraes, ex-servidor da Procuradoria Geral de Justiça, no valor de R$
19.929,85, (dezenove mil, novecentos e vinte e nove reais e oitenta e cinco centavos), resultante dos proventos
percebidos pelo ex-servidor na data do óbito, ocorrido em 20.06.2014, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 626/2015-GPROC 03 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no art. 51, III,
da Constituição do Estado do Maranhão, e dos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator),
Joaquim Washinsgton Luiz de Oliveira e o conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa , e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8489/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Reforma “ex offício”
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Tomaz Guilherme Silva de Melo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Reforma “ex-offício” por invalidez de Tomaz Guilherme Silva de Melo, servidor da Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 740/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à reforma “ex-offício” de Tomaz Guilherme Silva de Melo,
soldado da Polícia Militar do Estado do Maranhão, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu
subsídio, outorgada pelo Ato nº 529, de 20 de maio de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade
dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 622/2015-GROC03, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida reforma “ex-offício”, nos termos do disposto no art.172, VII, da Constituição
do Estado do Maranhão, e nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica -TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator),
Joaquim Washinsgton Luiz de Oliveira e o conselheiro Substituto Antônio Blecaute costa Barbosa , e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente, em exercício, da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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PAUTA DA 41ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO MARANHÃO 

SERÃO JULGADOS NA SESSÃO DA PRIMEIRA CÂMARA DE TERÇA-FEIRA, 17 DE NOVEMBRO DE
2015, ÀS 10:00 HORAS, OU NÃO SE REALIZANDO, NAS TERÇAS-FEIRAS SUBSEQUENTES OS
SEGUINTES PROCESSOS.
1 - LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 4830/2012
CASA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO
Responsável: Ana Maria Soares Vasconcelos
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Edmar Serra Cutrim
2 - PENSÃO - PROCESSO Nº 9345/2012
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
Responsável: Guilherme Frederico Souza de Abreu
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Edmar Serra Cutrim
3 - LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 7471/2013
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA
Responsável: Marilia da Conceiçao Gomes da Silva
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Edmar Serra Cutrim
4 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 10675/2014
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE TIMON
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva -  Presidente do IPMT
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Edmar Serra Cutrim
5 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 13045/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Edmar Serra Cutrim
6 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA - PROCESSO Nº 13110/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Edmar Serra Cutrim
7 - PENSÃO - PROCESSO Nº 8890/2009
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
Responsável: Guilherme Frederico S. de Abreu-presidente
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
8 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 11029/2011
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
Responsável: Guilherme Frederico Souza de Abreu
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
9 - PENSÃO - PROCESSO Nº 899/2012
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
Responsável: Guilherme Frederico Souza de Abreu
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
10 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 2833/2012
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
Responsável: Guilherme Frederico Souza de Abreu
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Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
11 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 4500/2012
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE PARNARAMA
Responsável: Breno Cardoso da Silva
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
12 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 7213/2007
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
Responsável: Hilton Portela da Ponte - Presidente
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Melquizedeque Nava Neto
13 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 8472/2011
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
Responsável: Anisio Vieira  Chaves Neto 
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Melquizedeque Nava Neto
14 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 8361/2012
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Melquizedeque Nava Neto
15 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 5223/2013
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Melquizedeque Nava Neto
16 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 2666/2014
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA
Responsável: José Ribamar Sanches
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Osmário Freire Guimarães

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 10 de novembro de 2015
Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Segunda Câmara

Processo nº 9968/2014-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Maria Odene Ferreira Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, de Maria Odene Ferreira Lima, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 1100/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais,
de Maria Odene Ferreira Lima, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, matrícula nº 0000881060,
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
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Educação,concedida pelo Ato nº 878/2014 de 3 de julho de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão
e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e conforme o voto do Relator, que
acolheu o parecer nº 994/2015, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de Setembro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira 
Procurador de Contas

Processo nº 6788/2011-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Fundo de Previdência Social de Aldeias Altas 
Responsável: Káthia Costa Gonçalves Meneses
Beneficiário: Maria do Amparo Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, de Maria do Amparo Oliveira, da Prefeitura de Aldeias Altas.
Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 1099/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais,
de Maria do Amparo Oliveira, no cargo de Professor, Nível I, matrícula nº 0259-3, do Quadro de Pessoal da
Prefeiturade Aldeias Altas, concedida pelo Decreto nº 160 de 24 de novembro de 2014, expedido pelo Fundo de
Previdência Social de Aldeias Altas, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e conforme o voto
do Relator, que acolheu o parecer nº 928/2015, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de Setembro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
(Presidente)

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira 
Procurador de Contas

Processo nº 1791/2015-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos e contratos (Recurso de reconsideração)
Entidade: Instituto de Colonização e Terras do Maranhão – ITERMA
Recorrente: Luiz Alfredo Soares da Fonseca (Diretor-Presidente), CPF nº 094.241.053-04, residente na Rua dos
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Sabiás, Cond. Ponta Negra, Q. 07, 11, aptº 702, Renascença, São Luís/MA, CEP. 65.075-360.
Recorrido: Acórdão CS-TCE nº 49/2014
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Recurso de reconsideração. Acolhimento das razões recursais. Conhecimento. Provimento.
ACÓRDÃO CS-TCE Nº 1106//2015

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, referente ao recurso de reconsideração
interposto pelo Senhor Luiz Alfredo Soares da Fonseca, ex-Diretor Presidente do Instituto de Colonização e
Terras do Maranhão - ITERMA, contra o Acórdão CS-TCE nº 49/2014, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos
arts. 129, I, e 136 da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, que contrariou o Parecer nº 90/2015 do Ministério Público de Contas, ACORDAM
em:
a) conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito, dar-lhe provimento;
b) excluir a multa de R$ 600,00 (seiscentos reais) aplicada ao Senhor Luiz Alfredo Soares da Fonseca, ex-
Diretor Presidente do Instituto de Colonização e Terras do Maranhão – ITERMA, na letra "a" do Acórdão CS-
TCE nº 49/2014.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de Setembro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
(Presidente)

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira 
Procurador de Contas

Processo nº 11502/2011-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Antonio Anglada Casasnovas
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Antonio Anglada Casasnovas, servidor da Secretaria de Estado da
Saúde. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 1139/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos a aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais,
de Antonio Anglada Casasnovas, matrícula nº 0000082339, no cargo de Médico III, Referência 009, Grupo
Ocupacional Atividades de Nível Superior, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada
pelo Ato nº 9/2011, no dia 18 de novembro de 2011, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e conforme o voto do Relator, que acolheu
o parecer nº 5253/2013, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior, e o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto
Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de
Contas. 
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Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de outubro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 6918/2014-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Maria do Amparo de Sousa da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária, de Maria do Amparo de Sousa da Silva, beneficiária de José Maria da
Silva, da Secretaria de Estado da Segurança Pública. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 1102/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à pensão previdenciária sem paridade, de Maria do Amparo
de Sousa da Silva (viúva), beneficiária de José Maria da Silva, falecido no cargo de Investigador de Polícia,
Classe Especial, Referência 11, matrícula nº 92809, Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de Polícia Civil, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública, concedida pelo Ato de 04 de abril de 2014,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidadee conforme o voto do Relator, que acolheu o parecer nº 611/2015, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA). 
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de Setembro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
(Presidente)

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira 
Procurador de Contas

Processo nº 6921/2014-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Marlene da Costa Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensãoprevidenciária, de Marlene da Costa Pereira, beneficiária de Carlos Antonio Pereira dos
Santos, da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 1103/2015
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à pensão previdenciária sem paridade, de Marlene da Costa
Pereira (viúva), beneficiária de Carlos Antonio Pereira dos Santos, falecido no cargo de Professor III, Classe A,
Referência 01, matrícula nº 0001304633, Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, concedida pelo Ato de 04 de abril de 2014, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
conforme o voto do Relator, que acolheu o parecer nº 612/2015, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de Setembro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
(Presidente)

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira 
Procurador de Contas

Processo nº 11617/2014-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Transferência para reserva
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Neivaldo Ferreira Leite
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Transferência, ex-offício, para reserva remunerada, do Capitão PM Neivaldo Ferreira Leite, da
Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 1104/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à transferência para reserva remunerada, do Capitão PM
Neivaldo Ferreira Leite, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, matrícula nº 45187,
do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, concedida pelo Ato de 12 de setembro de
2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e conforme o voto do Relator, que acolheu o parecer nº 916/2015, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva, nos termos do art. 51, inciso
III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de Setembro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
(Presidente)

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira 
Procurador de Contas
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Processo nº 13102/2014-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Transferência para reserva
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: João Batista Serejo Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Transferência, a pedido, para reserva remunerada, o 3º Sargento PM  João Batista Serejo
Ribeiro, da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 1105/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à transferência, a pedido, para reserva remunerada, do 3º
Sargento PM João Batista Serejo Ribeiro, na mesma graduação, com proventos integrais mensais, calculados
sobre o seu subsídio, matrícula nº 000058602, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão,
concedida pelo Ato nº 1546/2014 de 24 de outubro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e conforme o voto do Relator, que acolheu
o parecer nº 919/2015, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferência para reserva, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de Setembro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
(Presidente)

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira 
Procurador de Contas

Processo nº 12603/2014-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Maria Deus-Amar Vieira Arouche
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, de Maria Deus-Amar Vieira Arouche, da Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 1101/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de Maria Deus-Amar Vieira Arouche, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial,
Referência 011, matrícula nº 0000000562, Especialidade Assistente de Administração, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência,
concedida pelo Ato nº 1403/2014 de 10 de outubro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e conforme o voto do Relator, que acolheu
o parecer nº 652/2015, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA). 
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Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de Setembro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
(Presidente)

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira 
Procurador de Contas

Processo nº 8263/2013-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Hosana Brito Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Hosana Brito Costa, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 1142/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos a aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais,
de Hosana Brito Costa, matrícula nº 0000750844, no cargo de Professor, Classe IV, Referência 023, Grupo
Ocupacional Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato nº 775/2013, no dia 22 de maio de 2013, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e conforme o voto do Relator, que acolheu
o parecer nº 5791/2013, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior, e o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto
Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de
Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de outubro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 1302/2013-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Francisco de Assis Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Aposentadoria voluntária de Francisco de Assis Sousa, servidor da Universidade Estadual do
Maranhão - UEMA. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 1141/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos a aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais e
com paridade, de Francisco de Assis Sousa, matrícula nº 0000005198, no cargo de Professor titular – 40 Hs,
Classe IV, Referência 023, Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, outorgada pelo Ato nº 4/2013, no dia 08 de janeiro de 2013,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e conforme o voto do Relator, que acolheu o parecer nº 5256/2013, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior, e o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto
Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de
Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de outubro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10602/2011-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Monção
Responsável: João de Fátima Perreira
Beneficiário: Maria Otília Pinheiro da Costa
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Maria Otília Pinheiro da Costa, servidora do Hospital Municipal
Newton Serra Ltda. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 1138/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos aposentadoria por idade, com proventos proporcionais
mensais,de Maria Otília Pinheiro da Costa, matrícula nº 181-1, no cargo de auxiliar de Enfermagem, do Quadro
de Pessoal do Hospital Municipal Newton Serra Ltda, outorgada pelo Decreto nº 15, no dia 07 de agosto de
2014, expedido pela Prefeitura Municipal de Monção, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidadee conforme o voto do Relator, que acolheu o parecer nº 820/2015, do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA). 
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior, e o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto
Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de
Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de outubro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
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Presidente
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 13173/2013-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Maria da Saúde Gomes Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Maria da Saúde Gomes Silva, servidora da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 1144/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos a aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais e
com paridade, de Maria da Saúde Gomes Silva, matrícula nº 0000849091, no cargo de auxiliar de Serviços,
Classe Especial Referência 011, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de
Pessoalda Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1763/2013, no dia 13 de novembro de 2013,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidadee conforme o voto do Relator, que acolheu o parecer nº 671/2014, do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA). 
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior, e o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto
Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de
Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de outubro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 8829/2012-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: José Elias de Melo Brito
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de José Elias de Melo Brito, servidor da Secretaria de Estado da
Segurança Pública. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 1140/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos a retificação do Ato nº 527 datado de 31.07.2012, publicado
no Diário Oficial nº 160 de 16.08.2012, que aposentou compulsoriamente José Elias de Melo Brito, matrícula nº



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 564/2015 São Luís, 11 de novembro de 2015

Página 29 de 40

                                             

12401, no cargo de Datilógrafo, Grupo Ocupacional Atividade de Apoio Administrativo e Operacional, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo Ato no dia 03 de outubro de
2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e conforme o voto do Relator, que acolheu o parecer nº 684 /2015, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior, e o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto
Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de
Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de outubro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10320/2013-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Maria Anadete Abreu Pessoa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Maria Anadete Abreu Pessoa, servidora da Secretaria de Estado
da Gestão e Previdência. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 1143/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos a aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais,
de Maria Anadete Abreu Pessoa, matrícula nº 0000020636, no cargo de Analista Executivo, Classe Especial,
Referência 011, Especialidade Assistente Social, Grupo Administração Geral, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, outorgada pelo Ato nº 1325/2013, no dia 30 de agosto de 2013,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e conforme o voto do Relator, que acolheu o parecer nº 5790/2013, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior, e o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto
Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de
Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de outubro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
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Procuradora de Contas

Processo nº 7850/2012 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos e contratos
Subnatureza: Licitação – Recurso de Reconsideração
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura Municipal de Balsas
Responsável: João Silva Sousa – Secretário de Infraestrutura, brasileiro, casado, CPF nº 094.554.183-04, RG nº
18470592001-9 SSP/MA, residente e domiciliado na Travessa Luís Gomes, nº 65, Centro, Balsas/MA, CEP
65.800-000
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior 

Recursode Reconsideração interposto pelo Senhor João Silva Sousa contra o Acórdão CS/TCE
nº 24/2014 que julgou legal a Tomada de Preço nº 04/2012 e Contrato nº 64/2012-SINFRA
com aplicação de multas ao gestor responsável. Intempestividade do recurso. Não
conhecimento. Manutenção in totum do Acórdão atacado.

ACÓRDÃO CS/TCE N.º 77/2015 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor João
Silva Sousa, Secretário Municipal de Infraestrutura do Município de Balsas/MA e gestor responsável, em
desfavor do Acórdão CS/TCE nº 24/2014 que julgou regulares os atos inerentes à licitação, modalidade Tomada
de Preços nº 04/2012 e Contrato nº 62/2012-SINFRA, com aplicação de multa regimental no valor total de R$
2.600,00(dois mil e seiscentos reais), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, concordando com o Parecer nº 534/2015 do Ministério Público de Contas, decidem: 
a.não conhecer do recurso, em razão de não preencher os requisitos de admissibilidade fundados nos artigos 136
e 137, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
b. manter integralmente o Acórdão CS/TCE n.º 24/2014, publicado na edição nº 261/2014, do Diário Oficial
Eletrônico do TCE/MA, do dia 07/08/2014.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do
Ministério Público de Contas.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de outubro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo n.º 4006/2005-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal - Recurso de Reconsideração
Interessado: Verbena Gomes Mesquita
Ministério Público: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Revisor: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Recurso de Reconsideração interposto Nos Autos do Processo de Aposentadoria de Verbena
Gomes Mesquita. Preenchidos os requisitos de admissibilidade. Conhecimento. No mérito
improvimento. Manutenção da Decisão CS-TCE N.º 483/2008.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 918/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Verbena Gomes Mesquita, no
cargode Arquivista da Câmara Municipal de São Luís, que, inconformada com a Decisão CS-TCE N.º 483/2008
deste Tribunal, que negou registro de sua aposentadoria, interpôs recurso de reconsideração, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
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legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Revisor, proferido na sessão do dia de
16/04/2015 e acolhendo o Parecer nº 2030/2009, do Ministério Público de Contas, decidiram pelo conhecimento
eimprovimento do recurso de reconsideração e pela manutenção da Decisão CP-TCE nº 483/2008, pela negativa
de registro.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), José de Ribamar Caldas
Furtado (Revisor) e o Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de julho de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5166/2012-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): Francisca Silva Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria concedida a Francisca Silva Almeida, no cargo de professora, lotada na
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1180/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria concedida a Francisca Silva Almeida, no
cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 103/2012 de 09 de
março de 2012, retificado pelo Ato de 03 de outubro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 1038/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Álvaro César de França Ferreira (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de outubro de 2015

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 234/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Iris Maria Rodrigues Melo
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Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Iris Maria Rodrigues Melo servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1151/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais
e com paridade, de Iris Maria Rodrigues Melo, no cargo de Professor III, do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Educação, outorgada por ato nº 1949 de 26 de novembro de 2013 e retificado por ato de 26 de
novembro de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
646/2015-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com o art.
1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de outubro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 9365/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: João Rodrigues Bezerra Sobrinho
Beneficiária: Maria do Socorro Fonseca Gomes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Pensão previdenciária por morte, concedida a Maria do Socorro Fonseca Gomes, esposa de
José Ribamar Gomes, aposentado no cargo de Vigia. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1158/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à pensão previdenciária por morte, concedida a Maria do
Socorro Fonseca Gomes, esposa de José Ribamar Gomes, aposentado no cargo de vigia, outorgada pela portaria
nº011/IPTM de 06 de janeiro de 2012, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Timon, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 608/2015GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registroda referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado
com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de outubro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
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Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10087/2012-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Luzia do Paruá
Responsável: José Plácido Sousa de Holanda
Beneficiário: Raimundo Nonato de Sousa Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Pensão previdenciária por morte, concedida a Raimundo Nonato de Sousa Araújo, esposo de
Maria Vieira Araújo. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1157/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à pensão previdenciária por morte, concedida a Raimundo
Nonato de Sousa Araújo, esposo de Maria Vieira Araújo, outorgada pelo Decreto nº 25 de 01 de abril de 2008,
expedidopela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 573/2015GPROC3 do Ministério Público
de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão, combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica deste
Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de outubro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 12532/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Nilza Maria de Jesus dos Santos da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Nilza Maria de Jesus dos Santos da Silva servidora da Secretaria
de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1156/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais
ecom paridade, de Nilza Maria de Jesus dos Santos da Silva, no cargo de Professor III, do quadro de pessoal da
Secretariade Estado da Educação, outorgada por ato nº 1425 de 10 de outubro de 2014, expedido pela Secretaria
Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 653/2015-GPROC4 do Ministério Público
de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
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Constituição do Estado do Maranhão, combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de outubro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11262/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Eudemio Sousa Brito
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Eudemio Sousa Brito servidor da Secretaria de Estado da
Segurança Pública. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1155/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais, de Eudemio Sousa Brito, no cargo de Investigador de Polícia, do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Segurança Pública, outorgada por ato nº 1224 de 29 de agosto de 2014, expedido pela Secretaria
Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 943/2015-GPROC1 do Ministério Público
de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão, combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de outubro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 7468/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Antonio Fernando Oliveira Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Antonio Fernando Oliveira Lima servidor da Secretaria de Estado
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da Segurança Pública. Legalidade. Registro. 
DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1153/2015

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais,
de Antonio Fernando Oliveira Lima, no cargo de Comissário de Polícia, do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Segurança Pública, outorgada pelo ato nº 480 de 14 de maio de 2014 e retificado por ato de 03 de
novembro de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
647/2015-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com o art.
1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de outubro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10385/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Yara dos Passos Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Yara dos Passos Sousa servidora da Fundação da Criança e do
Adolescente. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1154/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais
e com paridade, de Yara dos Passos Sousa, no cargo de Assistente Técnico, do quadro de pessoal da Fundação
daCriança e do Adolescente, outorgada por ato nº 916 de 03 de julho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta
de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 944/2015-GPROC1 do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão, combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de outubro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas
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Processo nº 6166/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim
Responsável: Dóris de Fátima Ribeiro Pearce
Beneficiário: João Batista Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de João Batista Silva servidor da Secretaria Municipal de Educação.
Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1152/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais, de João
Batista Silva, no cargo de Professor, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo
Decreto nº 094 de 18 de março de 2014 e retificado pelo Decreto nº 144 de 18 de setembro de 2014, expedido
pelaPrefeitura Municipal de Vitória do Mearim, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 637/2015-GPROC3 do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão, combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de outubro de 2015.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11229/2011-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Monção - MA
Responsável: Paula Francinete da Silva Nascimento - Prefeita
Beneficiário(a): Maria dos Remédios Ferraz Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria, concedida a Maria dos Remédios Ferraz Rodrigues, no cargo de professora,
lotado na Secretaria Municipal de Educação de Monção/MA. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1184/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria, concedida a Maria dos Remédios Ferraz
Rodrigues, no cargo de professora, lotado na Secretaria Municipal de Educação de Monção/MA, outorgada pelo
Decreto nº 02/2011, de 06 de maio de 2011, retificado pelo Decreto nº 001/2012 de 21 de junho de 2012,
expedidos pela Prefeitura Municipal de Monção-MA, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 780/2015 do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso 001 VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Álvaro César de França Ferreira (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado e a Procuradora de Contas Flávia
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Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de outubro de 2015

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 8455/2011-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Prefeitura Municipal de Açailândia
Responsável: Ildemar Gonçalves dos Santos
Beneficiário(a): Gabriel Carvalho Leite
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Pensão concedida a Gabriel Carvalho Leite, filho do segurado Rauricio Oliveira Leite, no
cargode agente de combate a endemias, lotado na Secretaria Municipal de Saúde do Município
deAçailândia – Maranhão. Ilegal e negativa de registro de acordo com o Ministério Público de
Contas. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1209/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à pensão concedida a Gabriel Carvalho Leite, filho do
segurado Rauricio Oliveira Leite, no cargo de agente de combate a endemias, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Açailândia – Maranhão, outorgada pelo Decreto nº 573, de 30 de novembro de 2010,
expedido pela Prefeitura Municipal de Açailândia, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 840/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela
ilegalidadee negativa de registro, da referida pensão, nos termos do artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso
II da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA)
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Álvaro César de França Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora
de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2015.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 1578/2010-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Coroatá - MA
Responsável: Luis Mendes Ferreira - Prefeito
Beneficiário(a): Maria de Nazareth Pereira Magalhães
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria concedida a Maria de Nazareth Pereira Magalhães, no cargo de Gerente de
Benefícios, lotadas no Instituto de Previdência Municipal de Coroatá-Maranhão. Ilegal e
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negativa de registro de acordo com o Ministério Público de Contas. 
DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1206/2015

Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à pensão concedida a Maria de Nazareth Pereira Magalhães,
no cargo de Gerente de Benefícios, lotadas no Instituto de Previdência Municipal de Coroatá-Maranhão,
outorgada pelo Decreto nº 1312/2011, de 31 de março de 2011, expedido pela Prefeitura Municipal de Coroatá,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
493/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela ilegalidade e negativa de registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA)
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Álvaro César de França Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora
de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2015.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Atos dos Relatores

Processo nº 4703/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual do Prefeito
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura Municipal de Benedito Leite
Responsável: Laureano da Silva Barros – Prefeito

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 17.459/2014 UTCEX 1/SUCEX 4.

São Luís/MA, 11 de novembro de 2015.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Relator

Processo nº 4712/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Benedito Leite
Responsável: Laureano da Silva Barros – Prefeito

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 16.566/2014 UTCEX 1/SUCEX 4.

São Luís/MA, 11 de novembro de 2015.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Relator
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Processo nº 4712/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Benedito Leite
Responsável: Fabiana Bucar Matos de França Barros – ex-Secretária Municipal de Saúde

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 16.566/2014 UTCEX 1/SUCEX 4.

São Luís/MA, 11 de novembro de 2015.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Relator

Processo nº 4705/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Benedito Leite
Responsável: Mariana Ulisses Pereira – ex-Secretária Municipal de Assistência Social

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 16.567/2014 UTCEX 1/SUCEX 4.

São Luís/MA, 11 de novembro de 2015.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Relator

Processo nº 4705/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Benedito Leite
Responsável: Laureano da Silva Barros – Prefeito

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 16.567/2014 UTCEX 1/SUCEX 4.

São Luís/MA, 11 de novembro de 2015.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Relator

Processo nº 4704/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundeb de Benedito Leite
Responsável: Laureano da Silva Barros – Prefeito

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 16.099/2014 UTCEX 5/SUCEX 19.

São Luís/MA, 11 de novembro de 2015.
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Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Processo nº 4711/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores da Adminstração Direta
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Município de Benedito Leite
Responsável: Laureano da Silva Barros – Prefeito

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 17.448/2014 UTCEX 5/SUCEX 18.

São Luís/MA, 11 de novembro de 2015.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Relator
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